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R E Q U E R I M E N T O    Nº  506/2008

Preceitua o inciso V do artigo 73 da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições, que é vedado aos agentes públicos, na circunscrição do pleito eleitoral, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, a nomeação, contratação, admissão e demissão sem justa causa de servidores públicos sob pena de nulidade de pleno direito.

A finalidade dessa norma é a de evitar condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais, conforme prevê o próprio caput do artigo em tela.

Em que pese os profissionais que atuam no Programa de Saúde da Família serem contratados por entidades sem fins lucrativos, ou seja, não são servidores públicos stricto sensu, o fato é que o gerenciamento desses profissionais de saúde é realizado diretamente pelo Município de Garça, ou seja, há na verdade uma contratação de pessoal indireta por parte da municipalidade, já que as contratações e demissões são determinadas exclusivamente pela Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Saúde.

Desde o dia 5 de julho de 2008, portanto nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, foram demitidos, até o presente momento, 8 (oito) profissionais das Unidades de Saúde da Família, dentre médicos, enfermeiros e agentes de saúde.

Segundo consta, essas demissões não ocorreram à pedido, por justa causa, por excesso de funcionários ou ainda para reduzir despesas, considerando que é notório a carência de profissionais nas unidades de saúde do município de Garça.

Desta forma, visando resguardar a municipalidade de eventuais indenizações, requeiro à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado ao Sr. Prefeito Municipal, solicitando para que apresente informações a respeito dessas ocorrências supras, tendo em vista a possibilidade de o juízo entender como políticos os motivos dessas demissões em pleno período eleitoral.

S.Sessões, 13 de outubro de 2008.
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